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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. ___________________. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ______________, E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA ____________________PARA 

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos ____ (______) dias do mês de _________ de ______,  foi lavrado o presente Contrato, entre a 

CÂMARA Municipal de Morada Nova, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

_____________________, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ________________________, neste ato 

representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr. _______________, portador do CPF nº. 

_______________, e RG nº ___________________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do 

outro lado, a empresa ____________________, com sede _______________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) ___________________________, 

portador(a) CPF nº. _________________ e RG nº __________________________, e por seu(s) 

responsável(is) técnico(s) Sr(s). ________________________, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº ___________________, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 de 

1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas 

e condições a seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 

– Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro 

de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DESTINADA A 

ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DE 

BENS E SERVIÇOS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE MORADA NOVA, 

CONFORME DESCRITOS NO TERMO DO EDITAL. 

2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Pregão n°   /20__ e seus anexos, pela Lei Federal 

14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. A CÂMARA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato 

o Valor mensal de R$ _______________ (__________________________________), perfazendo o valor 

global e R$ __________________ (____________________), sujeito as incidências tributárias normais, e, 

em conformidade com o processo licitatório de PREGÃO ELETRONICO N.º ________________. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
V. 

UNIT 

V. 

TOTAL 

 

 

01. 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DESTINADA A 

ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DE 

BENS E SERVIÇOS, JUNTO AO PODER 

LEGISLATIVO DE MORADA NOVA. 

MÊS 12   

 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

A assessoria para orientação, elaboração e acompanhamento das demandas de 

aquisição de bens e serviços tem como principais objetivos: 

 Assessoria no acompanhamento das demandas das pesquisa de preços, elaboração de 

orçamento e avaliação de preços de mercado, bem como análise de orçamentos prévios. 

 Assessorar a administração no tocante as compras e definição de critérios de seleção de 

fornecedores, estabelecimento de metas de economicidade, e acompanhamento da 

execução das compras; 

 Realizar levantamento característicos para tomada de decisões de compra: análise de 

mercado, avaliação de custos e benefícios, e comparação de alternativas; 

 Auxiliar na gestão das compras de bens e serviços: controle de estoque, acompanhamento 

da qualidade dos serviços prestados, e promoção da otimização dos recursos públicos; 

 Promover a transparência e a aceitabilidade na gestão das compras: divulgação de 

informações sobre a prestação de serviços especializados de assessoria junto ao setor de 

compras, no planejamento de compras, elaboração e definição de demandas de bens e 

serviços, objetivando promover a governança dos processos de compras públicas;  

 Acompanhamento das compras públicas e auxílio na elaboração dos mapas de preços; 

 Acompanhamento e apoio na realização das pesquisas de preços e apoio na análise das 

propostas pesquisadas 

 Apoio nos atos de instrução processual de compras e na elaboração de planilhas de bens e 

serviços em com a especificação do item/serviço devidamente na forma correta, e 

fechamento do mapa de coleta de preços; 

 Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação e informação para realização 

de procedimentos de compras; 

 Assessoria no acompanhamento, elaboração e definição de demandas de bens e serviços;  

 Consultoria ilimitada no tema de compras públicas e orientação sobre as estratégias para 

definição do preço de mercado dos bens e serviços a serem adquiridos 
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CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

a. Prazo e execução: 

I - O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da 

Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.  

II - Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Morada 

Nova para acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 10 (dez) dias úteis da prestação do serviço. 

2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) 

pelo(a) Câmara Municipal de Morada Nova, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir 

maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço 

contratado. 

b) O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 

discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA 

faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a 

avaliação realizada. 

III - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em 

desacordo com os termos do Projeto Básico. 

IV - Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela 

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a 

sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 

documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°: 

_______________ – ______________________; Elemento de Despesa: ______________ – 

___________________________; sub elemento de despesa: _________________, Fonte de Recursos: 

_____________________, consignado no orçamento Municipal de 20___. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

7.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

7.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

7.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e 

serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

7.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
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7.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

7.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

7.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

7.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

7.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

7.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

7.12. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida no período acumulado 

em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:  

Pr = preço reajustado;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste 

7.13. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SUBCONTRATAÇÕES 

8.1. Não será permitido subcontratações para o objeto deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua  

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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 I - Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

II - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

III - Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 

reclamações formuladas; 

IV - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do 

Contrato; 

V - Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo 

a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

VI - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 

ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

VII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

aviso de pregão eletrônico de licitação; 

VIII - Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando 

da execução do objeto à CONTRATANTE; 

IX - Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica; 

X - Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos 

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e 

documentação técnica à Administração; 

XI - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

julgados necessários à boa gestão do contrato; 

XII - Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto 

Básico; 

XIII - Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de 

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do 

Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

XIV - Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução dos serviços; 

XV - Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XVI - Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização 

do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 
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XVII - Manter sigilo de todos os dados ou informações da   CONTRATANTE 

obtidas em função da execução dos serviços; Submeter seus empregados, durante 

o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos 

de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente 

identificados; 

XVIII - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-

se de transferir responsabilidade a outrem; 

XIX - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-

los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XX - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução 

do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

XXI - Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

XXII - Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a 

prestação dos serviços; 

XXIII - Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

XXIV - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, 

quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

XXV - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. São obrigações da Contratante: 

I - Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução; 

II- Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Projeto Básico; 

III - Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

IV - Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução 

e correção das falhas eventualmente detectadas; 

V - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

VI - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato; 
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VII - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

a prestação dos serviços; 

VIII - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

IX - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários 

para cumprimento do objeto do Contrato; 

X - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de 

execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 

qualquer natureza; 

XI - Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 

regularização; 

XII - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para a execução dos serviços; 

XIII - Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas 

decorrentes. 

b. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 

Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, a Contratada que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave  dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

eletrônica de licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 

contrato; 

IX - fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 
 

 

 

 

  

 

 

Av. Manoel Castro, 764 - Centro - CEP 62940-000 - Morada Nova - CE 
Telefone: (88) 3422-4326 | CNPJ: 02.135.340/0001-55 | Email: licitacao@cmmoradanova.ce.gov.br 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de 

licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

II - Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução 

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de 

atraso; 

III - Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

IV - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, 

por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 

V - Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia 

contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total 

na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota 

de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

VI - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 

inexecução total do contrato. 

c.        Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas e os profissionais que: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

e. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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f. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

a. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio 

de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto 

Básico. 

b. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

e. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro 

de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação. 

f. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

h. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

i.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

j.   A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

k.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) ( 6 / 

100 ) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

13.1.  Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 
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14.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 

previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 

física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 

licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 

prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOMICÍLIO E FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de 

execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução 

administrativa. 

 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais 

em vigor. 

 

MORADA NOVA - Ce, _____ de ________ de 20___. 

 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________ 

   C.P.F. N.º__________________________________ 

 

2. ___________________________________    

   C.P.F. N.º ___________________________________ 
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